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Relatório e Voto

coMrssÃo DE FTNANçAS E oRçAMENTo
PRoJETo DE LEt oRDtNÁRtANo 2tzo22

RELATóRto

Trata-se do Projeto de Lei Ordinária n" 212022, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que
visa obter autorização para contratação de operação de crédito junto à Agência de Fomento do
Paraná S.A., no valor de até R$ 8.5OO.OO0,O0 (oito milhoes e quinhêntos mil reais).

A proposição veio acompanhada de justificativa.

Consta informação jurídica da Procuradoria desta casa.

A Comissão de Constituição e Justiça votou Íavorável à tramitação da matéria

É o relato.

ANÁLISE E VOTO

Compete à esta Comissão dê Finanças.e Orçamento, em cumprimento ao disposto no inciso ldo
artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Pitanga, emitir parecer sobre a sua
compatibilidade Íinanceira, tributária e orçamentária

Em análise da proposição apresentada, verifica-se que esta visa contratar operagão de crédito
junto à Agência dê Fomento do Paraná S.A., para a realizaçáo de pavimenteção de vias urbanas
no MunicÍpio, abrangendo 34 ruas.

Sendo assim, após análise do proJeto, concluo que náo existe prejuízos de ordem financeira ao
município, votando FAVORÁVEL à sua aprovação.

É iomo voto

Sala das Comissões, 31 de janeio de 2022

ereador Luiz Ricardo Dal Santos
Relator
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